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MODIFICA O NÍ VEL DA CAflflEillJ\ DE 
ASSISTENTE SOCIAL, E, DÁ OUTllAS 
PflOVIDÊNCIAS . 

o Prefeito Muni c i pal de Pedr o Canário , Estado do Espi 
r ito Santo , :faço saber que a câmara Municipal de Pedro Canári o decretou 

e eu Sanciono a segui nte Lei , 

Art. lR - Pica o Chef e do Poder Execut ivo Munici pal 
autorizado modifica r o níve l da Carreira de Assistente Social , e dá ou

t r as providências . 

Parágrai'o Único - A mod ificação a que se refer e o "Ca 

pu t deste a r tigo , ficará da seguint e for ma : onde consta nível VII, pas

sar á a nível VIII . 

Ar t . 22 - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua p~ 

blicação , ret roagindo seus efeitos a 01 de Mai o de 1995 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canár io , Esta 

do do Espírit o Santo , em 22 de Junho de 1995 . 
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